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Parecer do(a)
Projeto de Resolução OO242O25

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃ()
E JUSTIÇA

Purecer .làvorável íto projeto de resolt4'ão fi
00)/2025. da 02 dc juntut dc )0:5 que *DISPÔE

SOBRE A OUVIDORIA LECISLATIVA,
ESTABELECENDO §UAS COMP}:TÊNCtAS.
ESTRI.ITURAS FUNCIONAL, FORMA DE
DESrCu.rçÃo. PR^ZOS DE TRI.MrT,rÇÃO O.rS
MANIFESTAÇÕES E DÁ OTITRAS
PROVIDÊNCIAS.'

DATA: 02106/2025.

MATÉRIA: Projeto resolução n" O02/2025

AUTOR DA MATÉRIA: Poder legislativo
EMENTA DA MATÉRIA: Dispõe sobre a Ouvidoria Legislativa, e.çtabelecendo suas
crntVerencias. estn uros lincional. forma de de.signaçií<t. pra:os de lramilaÇãe das manijbstaçõet e dá
outros providências.

RELATÓRIO
Tratâ-se de Projeto de Resolução n' 00212025, de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara

Ntunicipal dc São l,'{igucl do Costoso/ki, quc institui a Ouvidoria Lcgislativa no âmbito do Podcr

Legislativo Municipal, definindo suas atribuições, estmtura, formas de manifestação, prazos de tramitação

e norrnas de proteção de dados e sigilo.

Foram apresentados dispositivos que tratam da f,orma de recebimento das manifestações,

nomeação do Ouvidor, prazos p,ra resposta, conÍldencialidade dos dados pessoais, entre outros aspectos

adminislrativos.

VOTO DO RELATOR
O presente parecerjurídico refere-se ao Projeto de resolução n" 002/2025, de autoria do

legislativo que dispõe sobre a Ouvidoria l,egislativa. estabelecendo suas competências, estruturas

funcional, lorma de designação, prazos de tranritação das nraniÍbstações e dá outras plovidências.

ANÁLISEruÚoICa
O projcto cstá cm conformidade com o princípio da lcgalidade (art. 37, caput, da CIr/33) c

observa os princípios da moralidade, publicidade e eficiência, essenciais à atuação da Administração
Pública.

Além disso, atende aos ditames da Lei Federal n' 12.5271201I (Lei de Acesso à Informações

LAI), ao dispor sobre transparência e direito à informação pública, Lei Federal no 13.70912018

{Lei Cera! de ProteÇão de Dados LGPD), ao estabelecer mecanisrnos de presen,açào do sigilo e
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da segurança dos dados dos cidadãos que reconem à Ouvidora e o art. l0 da Lei Orgânica

I\,lunicipal, que autorize o Município a legislar sobre assuntos de interesse locat e organizar seus

serviços.

CONCI,T]SAO

Diante do exposto, opina-se Íàvomvelmenrc à viabilidade juríciica do Projeto cie rerciução n'
002/2025, respeitando o processo legislativo em seus ulteriores termos e considerando a

ressalva técnica apresentada.

f-l\t Alvlll\tl.llllf-l\ I L, Lrt, l- ArÍ.t-t I- rí.

Diante do exposto, o relator conclui que há viabilidade jurídica à materia em análise e

encaminha aos demais mernbros da Comissão para discussão e deliberação.

É o volo.

Sala das Comissões Permanentes, em 27 de agosto de 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cÂmtne MUNIaIPAL os sÃo MIçUEL Do
GOSTOSO

PRoJETo or nesotuÇÃo n" oo2l2o2s.

lnstitui, no ômbilo do Cômoro Municipal de Sõo Migue/ do
Gosloso/RN, o Ouvidorio Legis/oÍivo, esrobe/ece suos

cornpeÍêncios, eslruturo funcionol, formo de designoÇõo, prozos
de t@mitoÇõo dos monífestoçôes e dó ouÍros providêncios.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAT DE SÃO MIGUET DO GOSTOSO/RN, NO USO

dos oÍÍibuições que lhe sôo conÍeridos pelo Lei Orgônico do Município. em seu orl. 28. e pelo
Regimenlo lnterno, nos orts.2", 32 e 38, Íoz sober que o Plenóío oprovou e elo promulgo o
seguinte:

RESOTUÇÃO

CAPíTULO r- DA TNSTTTUTÇÃO E FTNAUDADE

Art. 1". Fico instituído. no ômbito do Cômoro Municipol de Sôo Miguel do Gostoso/RN,
o OUVIDORIA LEGISLATIVA, órgõo ouxilior de comunicoçõo direto entre o cidodoo e o Poder
Legislotivo, com o finolidode de fomentor o porticipoçôo populor, osseguror o ironsporêncio
institucionol e operfeiçoor os serviços públicos legíslotivos prestodos à coleÍividode.

cApíTUro il - DAs ATRTBUTÇÔEs E coMpETÊNcrAs

Arl. 2'. Compete ô Ouvidorio Legisloiivo

l- Receber, onolisor, clossíficor, encominhor e ocomponhor sugestões, denúncios,
reclomoçôes, elogios, críticos e demois monifestoçôes oriundos do sociedode;
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cÂmnne MUNIqTPAL or sÃo MIGIIEL Do
GOSTOSO

ll - Propor à Meso Diretoro recomendoções odministrotivos voltodos oo
oprimoromento do gestôo legislotivo;

lll - Solicilor informoções e esclorecimenios oos setores odministrotivos do Cômoro,
respeitodo o hierorquio e o competêncio funcionol;

lV - Promover estudos e relotórios estotíslicos ocerco do quolidode dos serviços
prestodos, zelondo pelo efetivo resposto às monifestoções dos cidodôos;

V - Preservor o sigilo dos dodos pessoois e sensíveis, em conformidode com o Lei

Federol n' 1 3.709120 1 8 (LGPD).

cApíTUro ilt - DA ESTRUTURA E DES|GNAçÃO DO OUVTDOR

§1". A nomeoçõo observoró os critérios de idoneidode morol, discriçõo.
imporciolidode e copocidode de comunicoçõo institucionol.

§2o. O Ouvidor poderó ser dispensodo o quolquer tempo por iniciotivo do Presidêncio,
medionte justificotivo f undomentodo.

CAPÍTULO tV - DO RECEBTMENTO DAS MANTFESTAÇÕES

Arl. 40. A Ouvidorio receberó moniÍestoções por meio dos seguinles conois

| - Ploloformo eletrônico oficiol (e-Ouvidorio);

ll - Atendimento presenciol nos dependêncios do Cômoro Municipol;

lll - Correspondêncío físico ou e-moil institucionol;

u
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AÍt. 3'. A Ouvidorio seró composto por um Ouvidor, nomeodo por Ato do Presidêncío
do Cômoro, conforme corgo exislente no Lei Municipol n' 438/2022.
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cn,uan,e MUNICIPAL Or sÃO MIGUEL DO
GOSTOSO

lV - Sistemo e-SlC, nos cosos relocionodos o ocesso ô informoçÕo público

AÍt. 5'. As monifestoções deverõo conter. sempre que possível:

| - ldentificoçÕo do monifestonle. com nome completo, documento de identificoÇôo
e formo de contoto;

ll - Exposiçõo cloro dos foÍos e fundomenlos;

lll - lndicoçôo do ogenle, órgõo ou setor envolvido (quondo oplicóvel);

lV - Documentos comprobolórios, se houver.

PorógroÍo Únlco. Serõo odmitidos monifestoções onônimos, desde que opresentem
indícios mínimos de verossimilhonço, relevôncio do conteúdo e interesse público evidente.
Nessos hipóteses, coberó oo Ouvidor ovolior o procedêncio e o utilidode dos informoções,
podendo promover diligêncios preliminores ou orquivomenlo sumório, com o devido justificotivo
técnico. Em quolquer coso, seró preservodo o sigilo do fonte, conforme os goronlios legois
oplicóveis.

cAphuto v - Dos pRAzos E TRAMTTAÇÃo TNTERNA

Art.
tromitoçõo:

6'. As moniÍestoções recebidos deverõo ser processodos com o seguinte

I- Registro formol do demondo no controle interno do Ouvidorio;

ll - Clossifícoçôo quonto à noturezo: sugeslõo, reclomoçôo, denúncio, elogio,
informoçôo ou crítico;

lll - Encominhomenlo oo selor competente poro resposto ou providêncio, no prozo de
oté 05 (cinco) dios úteis;
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lV - Retorno à Ouvidorio com monifestoÇôo conclusivo. no prqzo móximo de 15

(quinze) dios úleis, pronogóvel umo único vez por iguol período. medionte justificolivo formol;

V - Envio do resposÍo finol oo cidodõo monifestonte.

§l 
o. O Ouvidor poderó, motivodomente, requisilor informoçôes complementores.

omplior prozos ou orquivor moniÍestoçôes infundodos ou improcedentes.

§2". Coberó o Ouvidorio comunicor imediotomenle oo Presidente do Cômoro os

cosos groves, reincidentes ou que envolvom denúncio de irreguloridode odminiskoÍivo.

CAPíTUrO Vr - DO SrGrtO E PROTEÇÃO DE DADOS

Aít. 7. A Ouvidorio otuoró com observôncio à confidenciolidode dos dodos, à luz do
Lei no 12.52712011 (LAl) e do Lei n" 13.709 /2018 (LGPD), vedondo o comportilhomento de
inÍormoções sensíveis sem prévio outorizoçÕo ou ordem judiciol.

§2o. O titulor dos dodos poderó requerer, o quolquer tempo, esclorecimentos quonto
oo uso e finolidode dos informoções preslodos.

cAPíruro vil - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs

AÍ1. 8'. A Meso Diretoro poderó edilor otos complementores visondo à normolizoçôo
interno do Ouvidorio, à regulomentoçõo de fluxos e à copocítoçõo dos servidores envolvidos.

AÍ1. 9o. Os cosos omissos serõo resolvidos pelo Meso Diretoro, observodo o Regimenlo
lnieÍno e o legisloçôo em vigor, oplicóvel o especie.
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§l'. O Ouvidor seró responsóvel por zelor pelo integridode dos inÍormoçÕes trotodos,
odotondo medidos técnicos e odministrotivos de seguronço.
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Arl. 10. Esto Resoluçõo entro em vigor no doto de suo publicoçõo.

Plenório do Cômoro Municipol de Sôo Miguel do GosÍoso/RN, 02 de iunho de 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cÂu,qne MUNTqTPAL or sÃo MIçIIEL Do
GOSTOSO

PRoJEro or nesoruçÃo n oo2l2o2s.

InsÍitui, no ômbito do Cômoro Municipol de Sõo Miguei do
Gostoso/RN. o Ouvidorío LegÍslotivo, esrobelece suos
compefêncios, estruturo funcionol, formo de designoÇõo, prozos

de lromítoçõo dos monifesÍoÇões e dó ouÍros provídêncíos.

O presente Projeto de Resoluçõo tem como escopo o crioçõo e regulomentoçôo do
Ouvidorio Legislotivo do Cômoro Municipol de Sôo Miguel do Gostoso/RN, como instrumento
institucionol de oprimoromento do tronsporêncio público, do controle sociol e do portícipoçõo
cidodô no ômbito do Poder Legislotivo Municipol.

A proposto estó olinhodo oos ditomes do Constituiçõo Federol, que osseguro oo
cidodôo o direito ô informoçõo e ô fiscolizoçôo dos olos do Administroçôo Público, bem como

'-,.- àt normos infroconstítucionois que regem o molério, o exemplo do Lei no 12.5271201I (Lei de
Acesso à lnformoçõo) e do Lei no \3.70912018 íLei cerol de Proteçôo de Dodos Pessoois).

A Ouvidorio Legislotivo exerceró popel eslrotégico como conol de escuto otivo do
sociedode, possibililondo o recebimento, encominhomento e resposto o demondos, denúncios,
sugestões e moniÍestoções de inleresse coleiivo, com foco no ético, no eficiêncio e no melhorio
contínuq do gestõo institucionol.

A proposiÇôo otende, oindo, oos princípios do Administroçoo Público previstos no oí.
37 do ConstituiÇôo Federol. em especiol os princípios do legolidode, impessoolidode,

Ruo Àto Mor, nc l1(, - Cenlro - Sôo MiOUel do Goíoso/RN - CEP: 59.5a5{00
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GOSTOSO

morolidode, publicidode e eficiêncio, olém de refletir os compromissos do Cômoro Municipol
com o promoçõo do governonço público moderno e porticipotivo.

Dionte do exposto. submetemos o presente Projeto de Resoluçôo à onólise e
oprovoÇõo do Plenório, por reconhecermos seu olto volor democrólico, jurídico e institucionol.

Plenório do Cômoro Municipol de Sôo Miguel do Gostoso/RN, 02 de junho de 2025.
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